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D E C S E T O N . 25.135, DE 22 DE N O V E M B R O D E 10C5 

Dispôs sobre relataçío de csr-jcs. 

J . ' t;j.O QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
PÃO PAULO, arando de siifs al.v bnições o nos termos úo 
i rtfgo -2, tio ix^íto-loi í i . 14.IJ3, da 13 Ue agosto de 
12:4, 

Decrsta: 

Artigo l.o •— Ficam reíotados na Eelegasla • Auxiliar 
da l.a Divisão Policial da Secretaria da Segurança Públi
ca, dez (10) cargos da cia?se " L " ca carreira de Escrivão 
tíe Polícia, da Tabela III da Parte Permanente cio Qua
dro da mesma Secretaria, lotacios nas Delegacias de Po
licia do Alvaro de Ct.rvaiho, Arealva, Santo cie Abreu, 
Julio Mesquita, Timburi, Alvares Florence, Irapuã, Jabo-
randi, Américo de Campos e Silveiras. 

Artigo 2.0 — i.o c-crrer.le exercício 03 vencimentos dos 
cargos relotados por este decreto correrão por conta das 
dotações correspondentes. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de ££.0 Paulo, eni 22 
de no Cirila'J de 1955. 

JÂNIO QUADROS 

João Baptista de Arraüa Sampaio 

P-abucrío na Diretoria Geral da Excretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 22 de novembro de 1 9 5 5 . 

Carios de Albuqutrjue Seiiíarii» — Diretor Geral 

DECütETO N. SS.13S, D E 22 D E N O V L M B K O DE 1955 

Kegclaaienia as Ir is r.s ?,.Z'i% de 10 Cs 
IVir.o de 1354 e 3.1C0, de i3 Reírmbro de 
1355, que concedem pensões aos egressos üe 
sanatórios de lepra. 

JANTO QUADROS, GOVETUíADOH DO ESTADO 
D E SÃO PAULO, usando das atribuiçõ s que ih* são 
conferidas por lei e, 

Considerando que as Leis n. 2 665, de 10 de Março 
de IJ54 e 3.160, de 23 de Setembro de 1953, dispõe sobre 
a concessão de pensõss a egressos üe lepr-oea.ios do Ea-
tado, incapacitados para o trabalha; 

Considerando que a execução das referida? Leis deve 
ter em vista a exata finalidade pelo legisiatier, que é a. 
de beneficiar os egressos realmente nec.ssifcdos. 

Decreta: 

Artigo l.o — Considera-se egresso d» sanatório, pa
ra o ef.ito do recebimento das -pensões a que se referem 
as Leis n.s 2.665, de 10 cie Março de 1954 e 3.160, ae 23 
de Setembro de 1953, o doente de lepra que, mt'rnado 
ccmpulsóriainenle ou por condições sociais, em sanató
rio do Estado, obteve &lca hospitalar ou trar»4Ísrência 
para disp:nsário. 

§ l.o — Não são tidos como tais os dociitfs recolhi
dos aos sanatórios, em trânsito, que mantenham as con
dições clinicas e bacteriológicas de doeni« de ambula
tório. 

f 2.0 — Doente em trânsito 6 aqu"le que permanece 
nos sanatórios, por motivo de condições s-ci.-is, trata
mento intercorrente ou cirúrgico, e cuja saída indep:nde 
de laudo de transferencia para dispensário, a que se 
refere a Lei Federal n. 1045, tíe 2 dt janeiro de 1950. 

Artigo 2.0 — A incapacidade para o traoaihc, a que 
aludem as L:is mencionadas no artigo l.o, deste decreto, 
e a decorrente de uma ou mais das seguintes condições: 

a) amictrofias graves ou mutilações eiue impossibi-
l i t .m ou reduzem consideravelmente a capacidade de 
tiabalho ou de locomoção; 

b) estigmas impressionantes da doença; 
c) cegueira ou diminuição da capacidade \i.ual até 

1110; 
d) idade avançada, igual ou superior « setenta anos, 

quando, embora não apresentando estigmas, t.nha con
ti, do mais de cinco anos consecutivos de internação. 

Parágrafo único — Somente será atest-'di a inca
pacidade do egresso que se encontre sob vigilância regu
lar, em dispensário do Departamento de Profilaxia da 
Lepra, e em dia com as revisões médicas 3 tratamento. 

Artigo 3.0 — O atestado de egresso e de incapacida
de será fornecido pelo Diretor do Departamento de -Pro
filaxia da Lepra, à vista dc laudo assinado <pcr três mé
dicos, conforme medêlo aprovado pela Dir toria. 

Artigo 4.0 — O Departamento de Profilaxia da Le
pra fornecerá, desde logo, ao Serviço Social co Estado, 
os elementos indispensáveis à identificação e localização 
dos egressos beneficiados pela Lél. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor .na da
ta da sua publicr.ção. 

Pelácio do Governo úo Estado de São Paulo, aos 22 
üe novembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 

Francisco Scalamandré Sobrinho 

Publicado na Diretoria Geral da Secrctari» de Es
tada dos Negócios do Governo, aos 22 cie novsrr.fcro de 
1955. 

Carlos dc Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 25.137, D E 22 D E NOVEMBRO DE 1955 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, usando de suas atribuições icgais e de 
acordo com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n. 
14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica relotado no Hospital de Isolamen
to "Emilio Ribas" do Departamento de Saúde, da Se
cretaria do Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, um (1) cargo de Enfermeiro Prático, classe " H " , 
do QSSPAS-Píí-III, lotado na Divisão do Serviço do In 
terior, do referido Departamento, ocupado por d. Anna 
Augusta Travassos. 

Artigo 2.0 — O funcionário relotado por este decreto 
continuará, neste exercício, a ser pago por conta da do
tação correspondente ao cargo por ele ocupado. 

Artigo 3.0 — O titulo do funcionário relotado por 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado 
da Saúde Pública e da Assistência Social e á apostila 
publicada no órgão oficial. 

Artigo 4.0 — Este decreto tnlrarfi e:r. vigor r.a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do tótasio de São Paulo, em 2 2 
de novtrrrbi-j de 1 3 5 5 . 

JANTO QTMDUOS 
Francisco Scaliunandré F"'jrinho 

Fjtlicado na Diretoria Geral cia S~cretar!í d"! Esta
do dos Negócios do Governo, em 22 ú novembro cie liei. 

Carles de Albuquerque Seiffartii 
Diretor .Geral 

DECRETO N. 2E.U3, D E 22 DS NO'."EBÍS2;0 DE ISZJ 

1)1 j-Se sobre r£.:stação de carço. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 

D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de 
acordo cem o diepesto no criigo 22, tio Decreto-lei n. 
14.138 , de 18 de agosto de 1C44, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Departamento de Ad

ministração, da Secretaria de Estado da Saúde Pública 
e da Assistência Social, um (1) cergo T; bscriturárlo, 
classe " G ' \ do QSSPAS-PP-III. lotado n.a Secção de E n 
genharia Sanitária, cio Departamento de f.vâde, ocupa
do pelo Sr. Paulo de Almeida Vinhas. 

Artigo 2.0 — O funcionário relatado por este decr'to 
continuará, neste exercício, a ser pngo por conta da do
tação correspondente ao cargo por ele ocupado. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário retotade por es
te decreto s:ra apostilado pelo Secretário ue Estado da 
Saúde PúbHca e úa Assistência Social e a 1 postila pu
blicada ro órgão oficial. 

Artigo 4.0 — E:íe decreto entrara em vigor r.a data 
de sua publicação. 

Palácio co GmSrno da Estado de São Paulc, em 22 
de novembro de \S'j. 

JÂNIO QY.-MDRCS 
Franciscj Scalamandré Sob:li lio 

Publicado na Dir.coria Getal -ia Secretaria de Esta
do aos Negócios do Governo, em 22 de nov«n'oro de 1S55. 

Carlos de Aiauquenjíia Seí£,ariá 
Diretor Geral 

E D U C A Ç Ã O 
E N D E R E Ç O S E A P A R E L H O S 

T E L E F Ô N I C O S 

D O 

D E P A R T A M E N T O 
D E 

EDUCAÇÃO 
DIRETOR G E R A L — Rua Antonio de 

Godói, 122, 3.° andar 34-2022 
OFICIAL D E GABINETE — Rua Antonio 

de Godói, 122, 3.° andari 34-2822 
ASSISTENTE G E R A L — Rua Antonio de 

Godói, 122, 3 o andar 36-7621 
D IRETOR DA SECRETARIA — Rua A n -

tenio de Godói, 122, 2.° andar 34-0935 
CONSULTORIA JURÍDICA — Rua A n 

tonio de Godói, 122, 3.» andar 36-5S52 
SERVIÇO D E ENSINO PRIMÁRIO — Rua 

Antonio de Gad. í, 122, 4.° widar . . . . 34-6057 
SERVIÇO DO ENSINO SECUNDÁRIO E 

N O R M A L — Rua Antonio de Godói, 
122, 5." andar 30-1021 

SERVIÇO D E PRÉDIOS ESCOLARES — 
R. Antonio de Godói, 122, 3.° andar 3S-7607 

SERVIÇO U E INSTITUIÇÕES AUXILIA
R E S DA E S C O L A — Praça da Sé, 108 
— 2° andar 35-0233 

SERVIÇO D E MUSICA E C A N T O CORAL 
— Prara da Sé, 103 — 5.° andar 34-0912 

SERVIÇO D E INTERCAMBIO E E X P A N 
SÃO C U L T U R A L — Praça da Sé, 108 
3.° andar . 32-2234 

SERVIÇO D E EDUCAÇÃO D E ADULTOS 
— Praça da Sé, 103 — 2.° imdar . . . . 34-2337 

SERVIÇO D E EDUCAÇÃO PRE-PRIMA-
RIA — Alameda Eugênio de Lima, 162 31-0737 

SERVIÇO D E MEDIDAS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS — R. Major Diogo 
número 20Ú 34-9357 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO ENSINO 
R U R A L — R. Antonio de Godói. 122, 
6.° andar 34-1584 

ENSINO PARTICULAR E MUNICIPAL 
— Praça da Sé, 108 — 3.° andar . . . . 35 1012 

SECÇÃO D E INSTALAÇÕES E EQUI 
PAMENTOS — Praça da Se, 103, 1.° 
andar 32-8289 

DIRETORIA DA SAÜDE ESCOLAR — 
Avenida 9 de Julho, 4 — :'0.u andar 34-6530 

DIRETORIA DO SERVIÇO DENTÁRIO 
ESCOLAR — R. Conselheiro Crispi
niano, 344 — 11." andar 34-5985 

A . T . E . R. "ASSISTÊNCIA TiSCNICA 
DO ENSINO R U R A L " — Clubes Agrí
colas — Praça da Sé, 108 — 4." andar 36-2179 

BIBLIOTECA C U L T U R A L PEDAGÓGICA 
— R. Antonio de Godói, 122 — 1.° 
andar 32-3001 

D E L E G A C I A S D O E N S I N O 

D A C A P I T A L 

1. * Sede Rua São Joaquim, 288 36-4856 
2. » Sede Avenida Paulista, 227 31-1130 
3. " Sede Rua Consolação, 1.289 — 2.° an

dar 35-2240 
4. a Sede Rua Jaguaribe, 354 51-1029 
5. a Sede Avenida Tiradentes, 826 36-4372 
6 . » Sede Avenida Rangel Pestana, 1.482 33-3454 
7 a Sede Largo São José do Balem, 66 .. 9-1458 
8 a Sede Rua da Mocca, 363 33-9335 

DECRETO N . 25.139, DE 2? DE NOVEMBRO DE 1955 

Altera, PS Tabelas Explicativas do orça-
men£j vigenie. 

JÂNIO QUADPOS, GOVERNADOR DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe-
lidas p .r i 8 i , 

Detieía: 
Artigo l .o — Fica reluzida, r.a importância de Cr$ 

360.00C,(>0 {trezentos e Sí?&;nta nv,l cruzeiros) a dotação 
do orçi-.menlo vigente, abaixo discriminada e atribuída * 
Secretaria de Estado des Negócis da Saúde Pública e da 
Assist.tr.cia Social: 

SERVIÇO D E CENTROS C S S A t D E DA C A 
PITAL 
VERBA N .o 2C2 
Material e Serviços 

8.42.3 3 Material de Censumo 
32 Material de laboratório e de gk;, 

binste 
3:1 F a i i u a c : * 

rotal 

330.000,00 

360.000,00 

Artjfro 2.0 — Cem o recurs: proveniente da redução 
constante do artigo l .o fica suplementada, no mesmo or
çamento, verba, código e vlspenCentia nele mencionados, 
a seguinte dotarão: 

SERVIÇO D E CENTROS D E SAÚDE DA C A 
P ITAL 
V l iRBA N.o 5C2 
Material e Serviços 

íterial cie Censumo 
Alimentação 
Géneros ei-mrnticios .'. 330.000,90 

.42.3 3 
31 

310 » 

Tctal 360.000,03 

Artigo 3.0 — Este décret-, entrera «m vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disptsiçóes em contra
rio. 

Palácio do Govírno tto Estado de São Paulo, acs 22 
tíe novembro de 1 9 5 5 . 

JÂNIO QUADROS 
Franeiíco Scalam&nd é Sobrinha 

Prb'icade na Diretoria Geral da Secretaria de Es
ta to d:s N.gccios cio Governo, aos 22 de nov.müro da 
H ) 5 5 . 

Carlrs ds A?buiuerque Seiffarth 
Diietor Geral 

D E C R E T O N. 25.113, D E 22 DE NOVEMBRO DE 1955 

Altera as Tab?Ias Explicativas da orça-
mf-nta vigente. 

JANTO QUADROS. GOVERNADOR DO E S T A D O D 3 
SAO PAULO, uíaiico das atiibuçõcs que lhe são con-
ieridas p:r lei, 

Decr.ta: 
Artigo 1.0 — Ficam reduzidas, na importância de Cr* 

253.0CO.00 (duzentos e c*ncoenta e crês mil cruzeiros) as 
dotações do orçamento vigente, abaixo discriminadas e 
ptiVuuidas à Secretaria de Estado d s Negócios da Saú
de Publica e ,u Assistência' Social: 

INSTITUTO " A D O L F O L U T Z " — LABO
RATÓRIOS REGIONAIS 
V E R B A N. 213 
Mat.ria e S.iviços 
Material Peimanente 
Instalações e equipamentos 
B mbas h:diáulicas .. 
Veicules, semoventes e arreiamen-
tos 
Ve cuios de tração pessoal e ani 
mei 
Imovis 
Prpr ics do Estado 

.47. 

204 
20 

i 
24 

241 

*!8 
28 i 

Total das reduções 

24 000,03 

8. WC,00 

220 .00.0) 

253.000.0J 

Artlg ;• 2.0 — Com os recurs is prrvertendes das re
duções constantes do artigo• l.o, ficam suplementadas no 
mesmo orçamento, verba, código e dep:n'iência nele m:n -
clonad-S. as seguintes dotações: 

INSTITUTO " A D O L F O L U T Z " — LABORA
TÓRIOS REGIONAIS 
VERBA N. 2 1 3 
Material e Serviços 

8.47.2 2 Material Peimanente 

200 

201 

20 Instalações e equipamentos 
Moveis, utensílios, tapeçaria e ma
quinas para os serviç s de ex
pediente, de conta bi li la de de es
tatística e similares 
Instalações e equipamentos de 

laboratórios, de observatórios e s i 
milares 

Total das supementações 

32 000,03 

229.000,00 

253.000,00 

Artigo ?.o — Cita decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disprsições em contra
rio. 

Palácio Governo do Estado de Süo Faulo, aoí 22 
de novembro de ?955. 

JÂNIO QUADROS 
Francisco Scfllnmandfé Sobrinho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria i s Es
tado d:s Negócios do Governo, aos 22 de novembro d3 
1955. 

Círios df Albuquerque Seiffarth 
DiretT Geral 

D E C U E T O N. 25.141, D E 22 B E NOVEMBRO D E l.?;s 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça
mento vigente. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D"! 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 

Artigo l .o — Fica reduzida, na importância de CrS 
12.800,00 (doze mil e oitocentos cruzeiros) a dotação do 
orçamento vigente, abaixo discriminada e atribuída à Se
cretaria de Estado dos Negócios da Suüde Pública e 
Assistência Social: 

file:///i.ual

